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Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 
 

EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                
I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 105/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 098/2025                                                                                                                                           
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09 
                                                                                                                                                                                                                                                     
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO BAIXO SUL – ADEBASUL 
CNPJ/MF Nº 03.628.383/0001-35 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar para 
alimentação escolar no ano letivo de 2025, destinado à complementação do cardápio, atendendo às 
necessidades nutricionais previstas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Ibirataia – Bahia. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do contrato para assegurar a continuidade da 
entrega dos gêneros alimentícios, conforme o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 110 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 001 de janeiro de 2026 e término em 331 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade: 07.01.001 

2009 –– MManutenção da 
Merenda Escolar 

339030 1.552.000 

1.500.000 

1.550.000 

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente alterados por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 
 

EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                
I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 110/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 098/2025                                                                                                                                           
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09 
                                                                                                                                                                                                                                                     
CONTRATADA: ANA CLEIDE SALES MARINHO COSTA                                                                                       
CPF/MF Nº 960.XXX.XXX-87 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar para 
alimentação escolar no ano letivo de 2025, destinado à complementação do cardápio, atendendo às 
necessidades nutricionais previstas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Ibirataia – Bahia. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do contrato para assegurar a continuidade da 
entrega dos gêneros alimentícios, conforme o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 110 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 001 de janeiro de 2026 e término em 331 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

FUNDO MMUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade: 07.01.001 

2009 –– MManutenção da 
Merenda Escolar 

339030 1.552.000 

1.500.000 

1.550.000 

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente alterados por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 
 

EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                
I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 109/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 098/2025                                                                                                                                           
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09 
                                                                                                                                                                                                                                                     
CONTRATADA: BRUNA SALES COSTA SOUZA                                                                                                                 
CPF/MF Nº 051.XXX.XXX-14 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar para 
alimentação escolar no ano letivo de 2025, destinado à complementação do cardápio, atendendo às 
necessidades nutricionais previstas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Ibirataia – Bahia. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do contrato para assegurar a continuidade da 
entrega dos gêneros alimentícios, conforme o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 110 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 001 de janeiro de 2026 e término em 331 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

FUNDO MMUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade: 07.01.001 

2009 –– MManutenção da 
Merenda Escolar 

339030 1.552.000 

1.500.000 

1.550.000 

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente alterados por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                
I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 106/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 098/2025                                                                                                                                           
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09 
                                                                                                                                                                                                                                                     
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES NO ASSENTAMENTO PROJETO COROA VERDE 
CNPJ/MF Nº 03.290.572/0001-40. 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar para 
alimentação escolar no ano letivo de 2025, destinado à complementação do cardápio, atendendo às 
necessidades nutricionais previstas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Ibirataia – Bahia. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do contrato para assegurar a continuidade da 
entrega dos gêneros alimentícios, conforme o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 110 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 001 de janeiro de 2026 e término em 331 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade: 07.01.001 

2009 –– MManutenção da 
Merenda Escolar 

339030 1.552.000 

1.500.000 

1.550.000 

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente alterados por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                
I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 107/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 098/2025                                                                                                                                           
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09 
                                                                                                                                                                                                                                                     
CONTRATADA: GIORGIO PIRES CORREIA  
CPF/MF: 883.XXX.XXX-59 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar para 
alimentação escolar no ano letivo de 2025, destinado à complementação do cardápio, atendendo às 
necessidades nutricionais previstas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Ibirataia – Bahia. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do contrato para assegurar a continuidade da 
entrega dos gêneros alimentícios, conforme o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 110 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 001 de janeiro de 2026 e término em 331 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade: 07.01.001 

2009 –– MManutenção da 
Merenda Escolar 

339030 1.552.000 

1.500.000 

1.550.000 

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente alterados por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                
I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 026/2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025.                                                                                                                                                           
INEXIGIBILIDADE: Nº 011/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09       
                                                                                                                                                                                                                                                     
CONTRATADA: MARLUS DE AZEVEDO RIOS CONSULTORIA – ME 
 CNPJ: 28.143.500/0001-00 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa visando à prestação de serviços profissionais de consultoria 
e gestão de convênios, referente a área de engenharia civil, para atender as necessidades da prefeitura 
municipal de Ibirataia/Ba. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 026/2025, para 
assegurar a continuidade dos serviços de natureza contínua. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL:  R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 001 de janeiro de 2026 e término em 331 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 
UUnidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

02.03.000  1.500.0000 / 1.720.0000  2.031 - Manutenção do 
Departamento de Desenv. Urbano, 

Infra. e Serv Púb.  

3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa jurídica  

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente alteradas por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                
I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 031/2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2022.                                                                                                                                                           
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024-SRP.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09.       
                                                                                                                                                                                                                                                     
CONTRATADA: MEDFASP SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI - EPP.                                                                                                                   
CNPJ: 03.935.967/0001-53.  
 
OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa para fornecimento de medicamentos básicos, 
hospitalar, insumos e correlatos farmacêuticos para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Ibirataia - Ba. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 031/2025, 
visando assegurar a continuidade da prestação dos serviços de natureza contínua, sem alteração do 
objeto originalmente contratado.   

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como Cláusula Segunda do 
Contrato Original. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 001 de janeiro de 2026 e término em 331 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 
UUnidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

08.01.001  
 

1.500.1002/1.600.0000  
 

2.033 – Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar Especializada – MAC.  
2.041 – Piso De Atenção Básica - 

PAB.  
2.043 – Ampliação e Manutenção 
do Programa de saúde da Família- 

PSF.  
2.047 – Manut. das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde.  

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo  

3.3.9.0.32.00 – Material de 
Distribuição Gratuita  

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original e de seus 
aditivos anteriores que não tenham sido expressamente alteradas pelo presente instrumento, 
permanecendo em pleno vigor. 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                
I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 025/2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025.                                                                                                                                                           
INEXIGIBILIDADE: Nº 010/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09       
                                                                                                                                                                                                                                                     
CONTRATADA:  MP MONTEIRO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME  
 CNPJ:  07.297.775/0001-10 
 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa visando à pprestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria e consultoria administrativa, técnica e financeira, voltadas à captação de recursos perante os 
diversos órgãos financiadores, para atender as necessidades da prefeitura municipal de Ibirataia/BA. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 025/2025, para 
assegurar a continuidade dos serviços de natureza contínua. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 VALOR GLOBAL:  O valor global estimado para este período de prorrogação é de RR$ 84.000,00 (oitenta 
e quatro mil reais), mantendo-se o valor mensal de RR$ 7.000,00 (sete mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 001 de janeiro de 2026 e término em 331 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 

Unidade Gestora  Projeto/Atividade   Elemento de despesa   

03.01.000   Secretaria Municipal de 
Finanças  

2.005 – Manutenção das Ações 
Administrativas da Sec. Mun. De 
Finanças  

3.3.9.0.35.00 – Serviços de 
Consultoria - 1500.  

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente alteradas por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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EEXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                                
I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 111/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 098/2025                                                                                                                                           
CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09 
                                                                                                                                                                                                                                                     
CONTRATADA: NUBIA JESUS SANTANA MENDES                                                                                                         
CPF/MF Nº 018.XXX.XXX-83 
 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar para 
alimentação escolar no ano letivo de 2025, destinado à complementação do cardápio, atendendo às 
necessidades nutricionais previstas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Ibirataia – Bahia. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência do contrato para assegurar a continuidade da 
entrega dos gêneros alimentícios, conforme o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 110 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 001 de janeiro de 2026 e término em 331 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 

ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 

FUNDO MMUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade: 07.01.001 

2009 –– MManutenção da 
Merenda Escolar 

339030 1.552.000 

1.500.000 

1.550.000 

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente alterados por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 29/12/2025 

 



__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 



__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia Tel: (73) 3537 – 2125 

 


		2026-01-29T09:47:17-0300




